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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA - 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – 004/2024 
 

 

 

CONTRATANTE:  

 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TOCANTINS - SAAET, CNPJ n.º 52.142.449/0001-98. 
 
OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E DIVISÓRIAS PARA A SEDE DO SAAET. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 49.509,00 (quarenta e nove mil quinhentos e nove reais) 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS: 
De 28/03/2024 às 11:00h  
Até 04/04/2024 às 08:00h 
 
PERÍODO DE LANCES: 
De 04/04/2024 às 08:00h 
Até 04/04/2024 às 15:00h 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TOCANTINS - SAAET 
DISPENSA ELETRÔNICA - 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO – 004/2024 
 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TOCANTINS - SAAET, inscrito no CNPJ n.º 52.142.449/0001-
98, por meio do Departamento de Licitações e Contratos Administrativos da Prefeitura Municipal de 
Tocantins/MG, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor valor por 
lote, na hipótese do art. 75, II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis. 
 

 

Data da sessão: 04/04/2024 

Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Horário da Fase de Lances: 08:00h às 15:00h 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa 

para aquisição de mobiliário e divisórias para a sede do SAAET. 

1.2. A contratação ocorrerá em aquisição única. 

1.2.1. O valor total estimado para este processo é de R$ 49.509,00 (quarenta e nove mil, quinhentos e nove 

reais). 

1.2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa 

Eletrônica, disponível no Portal de Compras Públicas, para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); e 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação 

dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la; 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações, bem como encaminhar devidamente 

assinada declaração conjunta (acostada aos documentos de habilitação):  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição;. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 08:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 

ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um 
centavo). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
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5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.   

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis


 
 
 

8 

 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio 

do envio da documentação relacionada no Termo de Referência – Anexo I. 

6.3.1. É dever de o fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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6.10. O prazo para envio dos documentos de habilitação, a contar da abertura da diligência pelo agente de 

contratação, é de 02 (duas) horas, prorrogáveis por igual período, mediante justa causa, a ser analisada pela 

Administração. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 

e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão nos anexos 

a este Aviso de Contratação Direta.  

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 

de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
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8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 

8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR.  

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 

da Administração na respectiva notificação. 
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9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão 

o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

9.13.2. ANEXO II – Minuta de Contrato. 

 

Tocantins-MG, 27 de março de 2024. 

 

_________________________________ 

Heverton Marques Roberti  

Diretor Presidente  

 

 

Visto: 

 

________________________ 

Frederico Pereira Paschoalino 

OAB/MG 112.621 
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DISPENSA ELETRÔNICA - 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – 004/2024 

 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
I – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para aquisição e mobiliário para o SAAET, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

LOTE: 01 

N° 
Item 

Cód Descrição Unid. Qtd. 
 Val. 

Unitário  
 Val. Total  

1 1000001367 
ARMARIO ALTO DIRETOR TAMPO 40MM - MEDIDAS 1,60 ALT 
X 0,80 LARG - COR NOGAL 

Unid 2        995,00      1.990,00  

2 1000001366 
ARMARIO BAIXO SECRETARIA TAMPO 30MM- COR NOGAL 
COM PRETO 

Unid 2        560,00      1.120,00  

3 1000001368 

ARMARIO GOLD TAMPO ENCABEÇADO MADEIRA MDP DE 
40MM ACABAMENTO COM PINTURA BP COR NOGAL COM 
PRETO . MEDIDAS 1,60 ALT X 1,60 LARG X 0,42 PROF COM 02 
PORTAS E 02 NICHOS LATERAIS 

Unid 1     1.466,00      1.466,00  

4 1000001359 

ESTAÇAO DE TRABALHO RETA PARA 02 PESSOAS - MESA 
COMPOMIVEL INICIAL. MEDIDA INDIVIDUAL RETA 1,20 X 1,32 
- TAMPO MDP 25MM - PINTURA BP - COM CAIXA PARA 
TOMADAS E PASAS FIO - COR NOGAL COM PRETO - COM 01 
DIVISÓRIA FRENTE A FRENTE 1,20 

Unid 1     1.214,00      1.214,00  

5 1000001364 
GAVETEIRO FIXO 2 GAVETAS PARA TAMPO ENCABEÇADO 
DE30MM - MDP COR NOGAL COM PRETO - MEDIDAS 370MM 
LAR X 280MM ALT X 400MM PROF 

Unid 6        205,00      1.230,00  

6 1000001362 

GAVETEIRO VOLANTE COM RODIZZIOS E TAMPO 30MM COR 
NOGAL . COM 02 GAVETAS COMUM + 01 GAVETA PASTA 
SUSPENSA - MEDIDAS 467MM LARG X 705MM ALT X 420 MM 
PROF. 

Unid 2        615,00      1.230,00  

7 1000001360 
MESA EM L TAMPO 30MM . MEDIDAS - 1,50 X 1,50 – MESA + 
AUXILIAR COMPLEMENTO - COM PÉ S DEMADEIRA MDP - 
PINTURA BP - COR NOGAL COM PRETO. 

Unid 2        795,00      1.590,00  

8 1000001363 
MESA RETA 1,20 X 0,60 - TAMPO 30MM COR NOGAL COM 
PRETO (RECEPÇAO) 

Unid 2        475,00         950,00  

9 1000001369 
MESA REUNIAO 2,00M X 1,00M - RETANGULAR - TAMPO 
25MM NOGAL COM PRETO 

Unid 1        930,00         930,00  

10 1000001370 
PAINEL DE PAREDE MADEIRA MDB ENCABEÇADO DE 40MM 
COR NOGAL – MEDIDAS 2,00 ALT X 1,10 LARG - ENCABEÇADO 
40MM - NOGAL 

Unid 1        795,00         795,00  

    
 Total Lote:    12.515,00  
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LOTE 02: 
 

N° Item Cód Descrição Unid. Qtd. 
 Val. 

Unitário  
 Val. Total  

1 1000001373 
CADEIRA BASE DE FERRO E ASSENTO ENCOSTO POLIPROPILENO  
– PRETA Cadeira 4 pés Fixa 

Unid 6          190,00        1.140,00  

2 1000001371 
CADEIRA EXECUTIVA GIRATORIA COM MECANISMO BACK 
SYSTEM, BRAÇOS E CAPA DE POLIPROPILENO 

Unid 6          820,00        4.920,00  

3 1000001374 

CADEIRA FIXA DIRETOR COM 04PÉS – TUBO REFORÇADO BASE 
DE FERRO 7/8, APOIA BRAÇOS COM REGULAGEM DE ALTURA , 
ACABAMENTO EM COURINO GOMADO COR PRETA – ESPUMA 
DE 70MM ASEENTO E ENCOSTO, SUPORTA 140KG . 4 PÉS COM 
BRAÇO – PINTURA EPOXI ELESTROSTÁTICA NA COR PRETA 

Unid 6          475,00        2.850,00  

4 1000001372 
LONGARINA DE 03 LUGARES, BASE DE FERRO E ASSENTO 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO - COR PRETA 

Unid 2          558,00        1.116,00  

    
 Total Lote:       10.026,00  

 
LOTE 03: 

 

N° Item Cód Descrição Unid. Qtd. 
 Val. 

Unitário  
 Val. Total  

1 1000001375 
ESTANTE CAIXA BOX EM AÇO 1,33 ALT X 0,94 LARG COM 24 
CAIXA BOX NUMERO 07 

Unid 3          782,00        2.346,00  

2 1000001376 
ESTANTE CAIXA BOX EM AÇO 1,48 ALT X 1,00 LARG COM 54 
CAIXA BOX NUMERO 05 

Unid 2          811,00        1.622,00  

    
 Total Lote:         3.968,00  

 
LOTE 04: 

 

N° Item Cód Descrição Unid. Qtd. 
 Val. 

Unitário  
 Val. Total  

1 1000001377 

INSTALAÇAO DE DIVISORIAS CONFORME O PROJETO MEDIDAS 
TOTAIS 161,89 M2 COM 09 VIDROS TEMPERADOS 06MM, DE 
MEDIDAS 118,5 X 103,5 CADA E 03 PORTAS COMPLETAS COM 
VIDRO TEMPERADO 06MM E 01 PORTA COMPLETA SEM VIDRO. 
OS PAINÉS DEVERÂO SER DE CHAMA 35MM DE PAINEL DIVILUX 
EUCATEX COM MIOLO CELULAR NA COR BRANCA COM 
PINTURA BP , SISTEMAS DE ENCAIXE E FIXAÇAO ATRAVÉS DE 
FERRAGENS DE AÇO COM PINTURA ELTROSTÁTICA, INCLUNIDO 
GUIAS, TRAVESAS, BATENTES, APOIOS E BAGUENTES 
NECESSÁRIOS PARA EXECUÇAO DO SERVIÇO 

Unid 1     23.000,00      23.000,00  

    
 Total Lote:       23.000,00  

1.2. A aquisição objeto desta contratação são caracterizados como comum, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento 

contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.5 Especificações mais detalhadas dos itens estão no título III, desde termo de referência.  
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II – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A presente contratação não está contemplada no Plano Anual de Contratação. 

 

III – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: 

1. ESTAÇAO DE TRABALHO RETA PARA 02 PESSOAS - MESA COMPOMIVEL INICIAL. MEDIDA 

INDIVIDUAL RETA 1,20 X 1,32 - TAMPO MDP 25MM - PINTURA BP - COM CAIXA PARA TOMADAS E PASAS 

FIO - COR NOGAL COM PRETO - COM 01 DIVISÓRIA FRENTE A FRENTE 1,20 

Plataforma inicial modulável composta por tampo de 25mm com sua medida total de 750mm(A) x 

1200mm(L) x 132mm(P), com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 1mm espessura com bordas 

aparentes encabeçadas. 

Tampo: 25mm composto em MDP BP 25mm (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas 

de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão 

medindo: 1200mm(L) x 600mm(P) x 25mm (E), com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 1mm 

espessura com bordas aparentes encabeçadas. Retaguarda das mesas: Confeccionado em MDP BP (15mm) 

(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia 

Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica 

fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo: 1150mm(L) x 250mm(P) x 15mm (E), 

fixada ao tampo e aos pés utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca 

soberba.Pés da mesa. Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através 

de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha 

celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 

pressão medindo 680mm(A) x 132mm(L) x 25mm(E), com 2 espaçadores injetados em poliestireno com 

pintura metalizada na medida de 15mm(A) x 50mm(L) x 15mm(P) utilizados como arremate de acabamento 

entre tampo e pés, ponteira tipo Octogonal com espessura de (5mm)de poliestireno (Plástico de Alto 

Impacto) que permite a regulagem quando há desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto, 

fixado ao tampo utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba. Caixa 

Power Box: Parte Superior Confeccionada em Polipropileno de Alto Impacto. Medindo: na parte externa 

(210mm L x 140mm P). e interna (175mm L x 105mm P), Estampo para fixação de 3 tomadas fêmea com 3 

pinos padrão ABNT e estampo para fixação de 3 conectores fêmea RJ45 para rede (internet) e 1 conector 

fêmea RJ11 para telefone. 

QUANTIDADE: 01 

 

2. MESA EM L TAMPO 30MM . MEDIDAS - 1,50 X 1,50 – MESA + AUXILIAR COMPLEMENTO - COM PÉ S 
DEMADEIRA MDP - PINTURA BP - COR NOGAL COM PRETO –  
MESA 1500: Mesa auxiliar com tampo encabeçado de 30mm com sua 
medida total de 750mm(A) x 1500mm(L) x 600mm(P), com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 
1mm espessura com bordas aparentes encabeçadas. 
Tampos das mesas: Tampos encabeçados de 40mm composto na parte 
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superior em MDP BP (15mm) e inferior por acabamentos moldurados de 70mm em 
MDP25mm (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de 
madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 
decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão 
medindo: 1500mm(L) x 600mm(P) x 30mm (E), com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 1mm 
espessura com bordas aparentes encabeçadas.  
Retaguarda das mesas: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de 
Média Densidade), fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas 
(Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa 
banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 
pressão medindo: 1259mm(L) x 250mm(P) x 15mm (E), fixada ao tampo e aos pés 
utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba. 
Pés da mesa. Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia 
Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica 
fixada através de um processo de prensa de baixa pressão 
medindo 680mm(A) x 600mm(L) x 25mm(E), com 2 espaçadores injetados em 
poliestireno com pintura metalizada na medida de 15mm(A) x 50mm(L) x 15mm(P) 
utilizados como arremate de acabamento entre tampo e pés, ponteira tipo Octogonal 
com espessura de (5mm)de poliestireno (Plástico de Alto Impacto) que permite a 
regulagem quando há desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto, fixado ao tampo utilizando 
sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca 
soberba.  

DIMENSÕES  ALTURA  LARGURA  PROFUNDIDADE 

M1500PE40  750mm  1500mm  600mm 

 
MESA 900 : Mesa auxiliar com tampo encabeçado de 30mm com sua 
medida total de 750mm (A) x 900mm (L) x 450mm (P) com acabamento em fita em 
PVC (Poliestireno) com 1mm espessura com bordas aparentes encabeçadas. 
Tampos das mesas: Tampos encabeçados de 40mm composto na parte 
superior em MDP BP (15mm) e inferior por acabamentos moldurados de 70mm em 
MDP25mm (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de 
madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma 
folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um 
processo de prensa de baixa pressão medindo: 900mm(L) x 450mm(P) x 30mm (E), 
com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 1mm espessura com bordas 
aparentes encabeçadas. 
 
Retaguarda das mesas: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de 
Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas 
(Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa 
banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 
pressão medindo: 659mm (L) x 250mm (P) x 15mm (E). Fixada ao tampo e aos pés 
utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba. 
 
Pé da mesa. Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média 
Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia 
Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 
solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão 
medindo 680mm(A) x 600mm(L) x 25mm(E), com 2 espaçadores injetados em 
poliestireno com pintura metalizada na medida de 15mm(A) x 50mm(L) x 15mm(P) 
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utilizados como arremate de acabamento entre tampo e pés, ponteira tipo Octogonal 
com espessura de (5mm)de poliestireno (Plástico de Alto Impacto) que permite a 
regulagem quando há desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto, fixado 
ao tampo utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca 
soberba. 

DIMENSÕES  ALTURA  LARGURA  PROFUNDIDADE 

MCP900PE40  750mm  900mm  450mm 

QUANTIDADE: 02  
3. GAVETEIRO VOLANTE COM RODIZZIOS E TAMPO 30MM COR NOGAL . COM 02 GAVETAS COMUM + 

01 GAVETA PASTA SUSPENSA - MEDIDAS 467MM LARG X 705MM ALT X 420 MM PROF 

Tampo do gaveteiro: Tampos encabeçados de 40mm composto na parte superior em MDP BP (15mm) e 

inferior por acabamentos moldurados de 70mm em MDP25mm (Partículas de Média Densidade) fabricado 

através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por 

uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa 

de baixa pressão medindo: 352mm(L) x 437mm(P) x 40mm (E), com acabamento em fita em PVC 

(Poliestireno) com 1mm espessura com bordas aparentes encabeçadas Laterais do Gaveteiro: Confeccionado 

em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas 

sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 

solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 

15mm(E)x419mm(L)x584mm(A) com acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura. 

Retaguarda do gaveteiro: Confeccionado em Duraplac (3mm) medindo 15mm(E)x584mm(A)x350mm(L). 

Fundo gaveteiro : Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces por uma folha 

celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 

pressão medindo 15mm(E)x419mm(L)x584mm(P).Gavetas: 3 Gavetas corpo confeccionado em Galvalume 

(Al+Zn) chapa # 26(0,45mm) frentes das gavetas em MDP BP 15mm (Partículas de Média Densidade) 

fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as 

faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de 

prensa de baixa pressão medindo: 2 - Gavetas superior com frentes medindo : 145mm(A) x 341mm(L) x 

15mm(E), corpo na medida 62mm(A) x 280mm(L) x 393mm(P) com deslizamento por trilho corrediça com 

roldanas em nylon fixadas por rebites com rosca conexa M4 ZA e parafusos M4 X 10MM. 1 –Gaveta 

inferiores Grande com frentes medindo: 292mm(A) x 341mm(L) x 15mm(E), corpo na medida 62mm(A) x 

280mm(L) x 393mm(P) com deslizamento por com suporte para armazenagem de pastas suspensas, desliza 

por trilho corrediça D3531 de 400mm com esferas de aço. Fechadura cilíndrica Tipo Yale - com sistema 

articulado contendo 2 chaves. Puxador em Poliestireno (Plástico de alto impacto derivado do petróleo) tipo 

concha. medindo 58mm(L) 1 dobra com (15mm) á 90º,2° dobra com (29mm) á 315º. Acompanha 4 rodízios 

sendo 2 sem travamento e 2 frontais com travamento, confeccionados em poliestireno podendo ser nas 

cores1 preta. 

DIMENSÕES ALTURA LARGURA PROFUNDIDADE: 650mm 360mm 500m 

QUANTIDADE: 02 

 

4. MESA RETA 1,20 X 0,60 - TAMPO 30MM COR NOGAL COM PRETO (RECEPÇAO) 

MESA 1200: Mesa auxiliar com tampo encabeçado de 40mm com sua medida total de 750mm(A) x 

1200mm(L) x 600mm(P), com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 1mm espessura com bordas 

aparentes encabeçadas. 
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Tampos das mesas: Tampos encabeçados de 40mm composto na parte superior em MDP BP (15mm) e 

inferior por acabamentos moldurados de 70mm em 

MDP25mm (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de 

madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão 

medindo: 1200mm(L) x 600mm(P) x 40mm (E), com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 1mm 

espessura com bordas aparentes encabeçadas. 

Retaguarda das mesas: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de 

Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas 

(Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa 

banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 

pressão medindo: 959mm(L) x 250mm(P) x 15mm (E), fixada ao tampo e aos pés 

utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba. 

Pés da mesa. Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média 

Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia 

Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica 

fixada através de um processo de prensa de baixa pressão 

medindo 680mm(A) x 600mm(L) x 25mm(E), com 2 espaçadores injetados em 

poliestireno com pintura metalizada na medida de 15mm(A) x 50mm(L) x 15mm(P) 

utilizados como arremate de acabamento entre tampo e pés, ponteira tipo Octogonal 

com espessura de (5mm)de poliestireno (Plástico de Alto Impacto) que permite a 

regulagem quando há desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto, fixado ao tampo utilizando 

sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca 

soberba. 

 

DIMENSÕES  ALTURA  LARGURA  PROFUNDIDADE 

M1200PE40  750mm  1200mm  600mm 

QUANTIDADE:  02 

 

5. GAVETEIRO FIXO 2 GAVETAS PARA TAMPO ENCABEÇADO DE30MM - MDP COR NOGAL COM 

PRETO - MEDIDAS 370MM LAR X 280MM ALT X 400MM PROF 

Gaveteiro Aéreo - GA02GVPE40, Corpo: Todo Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média 

Densidade), fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por 

ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um 

processo de prensa de baixa pressão medindo 202mm(A) x 350mm(L) x 375mm (P) com acabamento em fita 

PVC(poliestireno) com (0,45mm) de   espessura. Gavetas: Frente das Gavetas confeccionadas em MDP BP 

(15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas 

(Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução 

melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 

97mm(A)x340mm(L)x15mm(E) com acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura, 

corpo da gaveta em aço Galvalume na medida de 49,3mm(A) x 290,5mm(L) x 342,5mm(P) com sistema de 

deslizamento por trilhos com roldana de nylon. 

Puxador em Polietileno (Plástico de alto impacto derivado do petróleo) tipo alça. Medindo 120(L) 1 dobra 

com (15mm) á 90º,2° dobra com (29mm) á 315º. 
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Dimensões totais : AltxLargxProf. (202mm)x(350mm)x(375mm) 

QUANTIDADE: 06 

 

6. ARMARIO BAIXO SECRETARIA TAMPO 30MM- COR NOGAL COM PRETO: 

Armário Confeccionado em MDP BP (40mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas 

de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão 

medindo 45mm(E) x 799mm(L) x 405mm(P) com acabamento em fita em PVC (poliestireno)com 2mm 

espessura com bordas aparentes. Laterais: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média 

Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol),revestido por 

ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um 

processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x 650mm(A) x 385mm(L) com acabamento em fita 

PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura. Prateleiras: Confeccionadas em MDP BP (15mm) (Partículas 

de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia 

Formol),revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução elamínica 

fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 15mm(E) x 768mm(L) x 335mm(P) com 

acabamento em fita PVC(poliestireno) com (0,45mm) de espessura, com 4 furações circulares que recebem 

por um sistema de encaixe e pressão um dispositivo VB 35 M/16 Preto, com PINO GIROFIX VB 116,3X11 

DU279. fixadas a laterais do armário, possibilitando ao produto melhor estabilidade. Retaguarda: 2 unidades 

confeccionado em MDF (9mm) (Fibras de Média Densidade) fabricado através de fibras de madeira com 

resinas sintéticas (Ureia Formol), com pintura em ambos os lados, medindo 9mm(E) x 640mm(A) x 

387mm(L). Fundo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia formol), revestido por ambas as faces por uma folha 

celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 

pressão medindo 15mm(E) x768mm(L) x 368mm(P) Portas: 2 Portas Confeccionado em MDP BP (15mm) 

(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia 

Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica 

fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 643mm (A) x 390mm (L) x 15mm (E), 

com acabamento em fita ABS (0,45mm espessura). Fechadura cilíndrica Tipo Yale: com sistema articulado 

contendo 2 chaves. Puxadores: em Polietileno (Plástico de alto impacto derivado do petróleo) tipo concha. 

Medindo 458(L) 1 dobra com (15mm) á 90º,2° dobra com (29mm) á 315º.Pés: Tipo Octogonal com espessura 

de (5mm) de polietileno (Plástico de Alto Impacto) com regulagem que permite a regulagem quando á 

desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto. Pés: Tipo Octogonal com espessura de (5mm)de 

poliestireno (Plástico de Alto Impacto) com regulagem que permite a regulagem quando há desnível do piso 

facilitando assim o manuseio do produto. Dobradiças: Alta com travas plásticas com garras que se travam a 

porta de aço. Medidas 0,80m larg x 0,75m alt x 0,40m prof. 

QUANTIDADE: 02 

 

7. CADEIRA EXECUTIVA GIRATORIA COM MECANISMO BACK SYSTEM, BRAÇOS E CAPA DE 

POLIPROPILENO :  

A Cadeira deve ser constituída de assento, encosto, mecanismo, apoios de braço, coluna a gás e base com 

rodízio. O assento é formado por uma estrutura plástica injetada em polipropileno com fibra de vidro com 

porcas garra ¼” fixadas nos pontos de montagem dos mecanismos e apoios de braço. Com dimensões 

aproximadas de 480mm de largura, 460mm de profundidade e 100mm de espessura com cantos 
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arredondados e espuma injetada com densidade de 55 e 45 milímetros de espessura, com formato 

ergonômico levemente adaptado ao corpo.  

O assento deve possuir uma carenagem plástica injetada em polipropileno que é encaixada à estrutura, 

dispensando o uso de parafusos e grampos. 

  A altura do assento até o chão deve regulável de 420mm à 530mm aproximadamente. O encosto, da 

mesma forma que o assento, também deve possuir estrutura plástica injetada em polipropileno com fibra de 

vidro e com porcas garra ¼” fixadas nos pontos de montagem dos mecanismos e lâminas. Suas dimensões 

aproximadas devem ser 455mm de largura, 410mm de altura e 80mm de espessura, com cantos 

arredondados e espuma injetada com densidade de 33 e 45mm de espessura com formato ergonômico 

levemente adaptado ao corpo. Para acabamento o encosto deve receber uma carenagem plástica injetada 

em polipropileno encaixada à estrutura, dispensando o uso de parafusos e grampos.  

O mecanismo chamado deve ser um conjunto mecânico que possui duas alavancas para regulagem da altura 

do assento e da inclinação do encosto.  A alavanca de regulagem de altura do assento deve ser injetada em 

Poliamida com fibra de vidro e possuir alma metálica fabricada em duas chapas de aço de 2,65mm de 

espessura zincadas, o que garante resistência a peça.  O sistema de travamento de reclinação do encosto 

deve acontecer por meio da pressão exercida por uma mola helicoidal em um conjunto de lâminas metálicas 

que travam umas às outras por atrito.  

A alavanca de controle de reclinação do encosto também deve ser injetada em 

Poliamida com fibra de vidro. Ao se acionar a alavanca para cima ou para baixo ela deve liberar o movimento 

do encosto que se dará pelo uso de duas molas helicoidais, bastando ao usuário posicionar o encosto na 

posição desejada e liberar a alavanca para que o mesmo trave naquela posição.  

A faixa de variação do reclinamento deve ser de aproximadamente 73° à 104°.  

O mecanismo também deve proporcionar a regulagem de altura do encosto por meio de catraca automática 

com curso mínimo de 70mm, que se libera ao chegar na altura máxima e desce permitindo que o usuário 

ajuste a altura de melhor conforto.   

O mecanismo deve ser produzido em chapa de aço 110/1020 com 

2.65mm de espessura, e se fixará ao assento por quatro (04) parafusos ¼”x1.1/2” 

sextavados flangeados. Já o encosto deve ser fixado ao “L” do mecanismo, fabricado em tubo oblongo 

25x50mm com espessura de 1,5mm, por dois parafusos cabeça lentilha Philips com anéis elásticos 1/4x1”.  

Para acabamento o mecanismo deve possuir carenagem plástica texturizada injetada em polipropileno.  

Os apoios de braço devem ser fabricados em nylon texturizado e possuir faixa de regulagem de altura em 

relação ao assento variando de 165 mm à 235 mm aproximadamente.  

A Base deve ter acabamento superficial cromado ou preto com pernas em chapa de aço 1010/1020 de 

2,65mm de espessura estampada. Com carenagem central texturizada injetada em polipropileno e com 

rodízios de PU.  

O diâmetro aproximado da base deve ser de 680mm;Todas as peças 

em chapa metálica ou tubo metálico, quando não cromadas ou zincadas, devem receber banhos de 

fosfatização e pintura em tinta epóxi Pó. 

QUANTIDADE: 06 

 

8. LONGARINA DE 03 LUGARES, BASE DE FERRO E ASSENTO ENCOSTO EM POLIPROPILENO - COR 

PRETA :  
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O conjunto longarina deve permitir arranjos de 3 lugares, sendo constituído de pés 

de aço cromado, duas travessas de tubo de aço retangular 20x40mm espessura1,2mm, conjuntos de 

sustentação de assento e encosto em tubo, assento e encosto injetados em polipropileno copolímero.  

As dimensões ocupadas devem ser aproximadamente: 840mm altura, 518mm largura total, e comprimento 

1755mm. Deve apresentar um espaço entre assentos de 101mm aproximadamente.  

O assento deve ser confeccionado em polipropileno copolímero injetado com curvatura levemente adaptada 

ao corpo e acabamento texturizado, com dimensões aproximadas de 465mm de largura, 415mm de 

profundidade 5mm de espessura e cantos arredondados, unido a estrutura por meio de 04 (quatro) porcas 

(bucha americana ¼”x13mm) parafusadas e 04 (quatro) parafusos sextavados flangeados ¼”x2.3/4” por 

assento. A altura do assento até o chão deve ser de 449mm aproximadamente. O encosto deve ser fabricado 

em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com acabamento texturizado, com 

dimensões aproximadas de 460mm de largura por 330mm de altura com espessura de 5mm e cantos 

arredondados, unido a estrutura por meio de encaixe em dupla cavidade na parte inferior do encosto que se 

junta a estrutura metálica, travado por dois pinos retráteis (pinheirinhos) injetados em polipropileno 

copolímero na cor do encosto e sem a presença de rebites ou parafusos. A estrutura de sustentação do 

assento e encosto deve ser de tubos aço Ø22.20x1.5mm de espessura, curvado e furado para acoplar-se ao 

assento e encosto juntando-se com a estrutura onde serão fixadas por 04 (quatro) parafusos já descritos 

acima. Os pés da longarina devem ser confeccionados em tubo de aço redondo Ø31,75x1,5mm de 

espessura, com uma travessa de aço em “L” com 2,65mm de espessura soldada, e ponteiras plásticas para 

acabamento nas extremidades dos tubos.  

Este conjunto deve ser fixado às travessas por meio de parafusos, porcas e arruelas. 

Todos os tubos de aço utilizados na montagem desta longarina devem passar por um processo de banhos 

decapantes e de fosfatização e posterior banho de cromagem, evitando oxidação e com um ótimo 

acabamento superficial. Todas as extremidades do tubos devem receber ponteiras plásticas para.  

QUANTIDADE: 02 

 

9. CADEIRA BASE DE FERRO E ASSENTO ENCOSTO POLIPROPILENO  – PRETA  

 

Cadeira 4 pés Fixa. A cadeira deve ser constituída de assento e encosto plásticos, e estrutura metálica. A 

estrutura deve ser composta de tubos de aço 1010 /1020, sendo os pés e suportes do assento e encosto 

fabricados em tubos oblongos 16x30 com 1.5mm de espessura de parede soldados com solda Mig à duas 

travessas horizontais de tubos de aço 7/8” x 1,2mm de espessura formando um conjunto estrutural 

empilhável.  

A estrutura deve receber tratamentos químicos de fosfatização e pinturas epóxi pó. Para dar acabamento 

nas pontas dos tubos dos pés e travessas, a estrutura deve apresentar ponteiras plásticas injetadas em 

polipropileno. O assento deve ser confeccionado em polipropileno copolímero (PP) injetado e moldado 

anatomicamente com acabamento texturizado. Suas dimensões aproximadas devem ser 465mm de largura, 

420mm de profundidade com 5mm de espessura de parede. Deve possuir cantos arredondados e unir-se à 

estrutura por meio de 4 (quatro) parafuso 5x30 para plástico. A altura do assento até o chão deve ser de 

445mm aproximadamente.  

O encosto deve ser fabricado em polipropileno copolímero injetado e moldado anatomicamente com 

acabamento texturizado, com dimensões aproximadas de 460mm de largura por 330mm de altura, com 

espessura de parede de 5mm e cantos arredondados, unido à estrutura metálica pelo encaixe de dupla 

cavidade na parte posterior do encosto, sendo travado por dois pinos fixadores plásticos injetados em 
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polipropileno copolímero, na cor do encosto, dispensando a presença de rebites ou parafusos. O encosto 

deve possuir furos para ventilação. QUANTIDADE: 06 

 

10. ARMARIO ALTO DIRETOR TAMPO 40MM - MEDIDAS 1,60 ALT X 0,80 LARG - COR NOGAL 

Armário alto Tampo: Tampos encabeçados de 30mm composto na parte superior em MDP BP (15mm) e 

inferior por acabamentos moldurados de 70mm em MDP25mm (Partículas de Média Densidade) fabricado 

através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por 

uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa 

de baixa pressão medindo: 30mm(E)x800mm(L)x400mm(P) com acabamento em fita PVC (poliestireno) com 

(1,00mm) de espessura. Laterais: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) 

fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia Formol), revestido por ambas as 

faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de 

prensa de baixa pressão medindo 1560mm (A) x400mm (P) x15mm (E) com acabamento em fita PVC 

(polietileno) com (0,45mm) de espessura. Retaguardas: Contém 2 retaguardas fixadas no fundo para a 

parede do armário através de perfil “H”confeccionada em MDP (9mm).Prateleiras Superior e Inferior: 

Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de 

madeira com resinas sintéticas (Uréia Formol), revestido por ambas as faces por folha celulósica decorativa 

banhada em solução melamínica fixada através de processo em prensa de baixa pressão medindo 860mm 

(L)x355mm (P) x15mm (E) em acabamento de fita PVC (polietileno) com (0,45mm) (E). Prateleira Central: 

Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de 

madeira com resinas sintéticas (Uréia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica 

decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão 

medindo 860mm (L) x355mm (P) x15mm (E) com acabamento em fita PVC (polietileno) com (0,45mm) de 

espessura. Fundo: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha 

celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 

pressão medindo 1539mm (L) x375mm (P)15mm (E). Portas: 2 Portas Confeccionadas em MDP BP (15mm) 

(Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia 

Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica 

fixada através de um processo de prensa de baixa pressão medindo 1535mm (A) x436mm (L)15mm (E), com 

acabamento em fita ABS (0,45mm espessura). Fechadura cilíndrica Tipo Yale - com sistema articulado 

contendo 2 chaves. Puxador em Polietileno (Plástico de alto impacto derivado do petróleo) tipo concha. 

Medindo 458(L) 1 dobra com (15mm) á 90º,2° dobra com (29mm) á 315º.Pés: Tipo Octogonal com espessura 

de (5mm) de polietileno (Plástico de Alto Impacto) com regulagem que permite a regulagem quando á 

desnível do piso facilitando assim o manuseio do produto. Dobradiça: Alta com travas plásticas com garras 

que se travam á porta de aço. QUANTIDADE 02 

 

11. ARMARIO GOLD TAMPO ENCABEÇADO MADEIRA MDP DE 40MM ACABAMENTO COM PINTURA BP 

COR NOGAL COM PRETO . MEDIDAS 1,60 ALT X 1,60 LARG X 0,42 PROF COM 02 PORTAS E 02 NICHOS 

LATERAIS 

Armário Gold: Tampo encabeçado de madeira de 40mm composto por material denominado MDP 

(Partículas de Média Densidade). Laterais produzidas em material MDP 15mm fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas. Frente produzida em material MDP 15mm fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas com acabamento em fita PVC (polietileno) com (0,45mm) de 
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espessura. Fundo também produzido em material MDP 15mm fabricado através de partículas de madeira 

com resinas sintéticas. Portas: 2 Portas Confeccionadas em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) 

fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Uréia Formol), revestido por ambas as 

faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de 

prensa de baixa pressão medindo 750mm (A) x400mm (L)15mm (E), com acabamento em fita ABS (0,45mm 

espessura). Uma fechadura cilíndrica Tipo Yale - com sistema articulado contendo 2 chaves. Puxador em 

Polietileno (Plástico de alto impacto derivado do petróleo) tipo concha. Prateleiras laterais: Confeccionadas 

em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de partículas de madeira com resinas 

sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha celulósica decorativa banhada em 

solução elamínica fixada através de um processo de prensa de baixa pressão. Dobradiça: Alta com travas 

plásticas com garras que se travam á porta de aço. 

QUANTIDADE: 01 

 

ITENS PARA SALA DE REUNIÃO 

1-MESA REUNIAO 2,00M X 1,00M - RETANGULAR - TAMPO 25MM NOGAL COM PRETO  

Mesa de reunião com tampo encabeçado de 40mm e pé painel em MDP de 25mm, com medida total de 

750mm(A) x 2000mm(L) x 100mm(P)   nas cores padrões disponíveis  com acabamento em fita em PVC 

(Poliestireno) com 1mm espessura, levemente arredondado nas extremidades.  

Tampos das mesas: Tampos de 25mm composto na parte superior (Partículas de Média Densidade) 

fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as 

faces por uma folha celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de 

prensa de baixa pressão medindo: 1500mm(L) x 600mm(P) x 25mm (E), nas cores padrões disponíveis na 

PANDIN com acabamento em fita em PVC (Poliestireno) com 1mm espessura, levemente arredondado nas 

extremidades. 

 

Retaguarda da mesa: Confeccionado em MDP BP (15mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através 

de partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha 

celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 

pressão medindo: 1284mm(L) x 300mm(A) x 15mm (E), nas cores padrões disponíveis na PANDIN. Fixada ao 

tampo e aos pés utilizando sistema girofix com castanhas de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba. 

Pés da mesa. Confeccionado em MDP BP (25mm) (Partículas de Média Densidade) fabricado através de 

partículas de madeira com resinas sintéticas (Ureia Formol), revestido por ambas as faces por uma folha 

celulósica decorativa banhada em solução melamínica fixada através de um processo de prensa de baixa 

pressão medindo 680mm(A) x 635mm(L) x 25mm(E), nas cores padrões disponíveis da PANDIN, com 2 

espaçadores injetados em poliestireno com pintura metalizada na medida de 15mm(A) x 50mm(L) x 

15mm(P) utilizados como arremate de acabamento entre tampo e pés, ponteira tipo Octogonal com 

espessura de (5mm)de poliestireno (Plástico de Alto Impacto) que permite a regulagem quando há desnível 

do piso facilitando assim o manuseio do produto, fixado ao tampo utilizando sistema girofix com castanhas 

de 15mm e pinos 6mm com rosca soberba. 

Caixa Power Box: Parte Superior Confeccionada em Polipropileno de Alto Impacto. medindo: na parte 

externa (210mm L x 140mm P). e interna (175mm L x 105mm P), Estampo para fixação de 3 tomadas fêmea 

com 3 pinos padrão ABNT, 3 conectores fêmea RJ45 para rede (internet) e 1 conector fêmea RJ11 para 

telefone. 

QUANTIDADE: 01 
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2-PAINEL DE PAREDE MADEIRA MDB ENCABEÇADO DE 40MM COR NOGAL – MEDIDAS 2,00 ALT X 1,10 

LARG - ENCABEÇADO 40MM – COR NOGAL  

Painel de parede de madeira MDP de 40mm engrossurado. Medindo 2m de altura produzido em material 

MDP 40mm fabricado através de partículas de madeira com resinas sintéticas. Tendo largura de 1,10 m 

também produzido em material MDP 40mm fabricado através de partículas de madeira com resinas 

sintéticas. Profundidade produzida em material MDP 40mm fabricado através de partículas de madeira com 

resinas sintéticas com acabamento em fita PVC (polietileno) com 0,04m de espessura. QUANTIDADE: 01 

 

3-CADEIRA FIXA DIRETOR COM 04PÉS – TUBO REFORÇADO BASE DE FERRO 7/8, APOIA BRAÇOS COM 

REGULAGEM DE ALTURA , ACABAMENTO EM COURINO GOMADO COR PRETA – ESPUMA DE 70MM 

ASEENTO E ENCOSTO, SUPORTA 140KG . 4 PÉS COM BRAÇO – PINTURA EPOXI ELESTROSTÁTICA NA COR 

PRETA 

Cadeira Diretor fixa ergonômica de fabricação nacional com encosto anatômico, sendo estrutura fixa em S 

(Modelo Contínua), com braços fixos, espuma anatômica injetada com espessura de incríveis 70 mm no 

assento e 70 mm no encosto, com modelo de espuma personalizado no assento e encosto, com acabamento 

em courino gomado da cor preta. Suporta até 140 KG. Quatro pés metálicos em pintura epóxi pó e braços 

também metálicos em pintura epóxi pó na cor preta. QUANTIDADE: 06 

 

ITENS PARA ALMOXARIFADO 

1. ESTANTE CAIXA BOX 1,33 ALT X 0,94 LARG COM 24 CAIXA BOX NUMERO 07 

Ideal para armazenagem e exposição de pequenos produtos, como parafusos, porcas, canos de PVC, dentre 

outros, de forma prática e organizada. Com estrutura e base em aço para 24 gavetas* nº 7.  

ALTURA:1,33m 

LARGURA:0,94m 

PROFUNDIDADE:0,25m 

 

MEDIDA DA GAVETA: 0,175m x 0,22m x 0,34m. Produto de  qualidade, resistência e durabilidade garantidas 

pelo uso de matérias-primas de alto padrão, processos produtivos tecnológicos e controle de qualidade. A 

pintura dos produtos é feita por meio da técnica eletrostática, com tratamento anticorrosão uniforme e 

resistente. 

QUANTIDADE: 03 

 

2. ESTANTE CAIXA BOX 1,48 ALT X 1,00 LARG COM 54 CAIXA BOX NUMERO 05 

 

Ideal para armazenagem e exposição de pequenos produtos, como parafusos, porcas, canos de PVC, dentre 

outros, de forma prática e organizada. Com estrutura e base em aço para 54 gavetas* nº 5.  

ALTURA:1,48m 

LARGURA:1,00m 

PROFUNDIDADE:0,18m 

 

MEDIDA DA GAVETA: 0,12m x 0,155m x 0,25m. Possuem qualidade, resistência e durabilidade garantidas 

pelo uso de matérias-primas de alto padrão, processos produtivos tecnológicos e controle de qualidade. A 



 
 
 

25 

 

pintura dos produtos é feita por meio da técnica eletrostática, com tratamento anticorrosão uniforme e 

resistente. 

QUANTIDADE: 02 

 

3. INSTALAÇAO DE DIVISORIAS  

CONFORME O PROJETO MEDIDAS TOTAIS 161,89 M2 COM 09 VIDROS TEMPERADOS 06MM, DE MEDIDAS 

118,5 X 103,5 CADA E 03 PORTAS COMPLETAS COM VIDRO TEMPERADO 06MM E 01 PORTA COMPLETA SEM 

VIDRO. OS PAINÉS DEVERÂO SER DE CHAMA 35MM DE PAINEL DIVILUX EUCATEX COM MIOLO CELULAR NA 

COR BRANCA COM PINTURA BP , SISTEMAS DE ENCAIXE E FIXAÇAO ATRAVÉS DE FERRAGENS DE AÇO COM 

PINTURA ELTROSTÁTICA, INCLUNIDO GUIAS, TRAVESAS, BATENTES, APOIOS E BAGUENTES NECESSÁRIOS 

PARA EXECUÇAO DO SERVIÇO. QUANTIDADE: 01 

 

- O prazo de entrega definitiva dos produtos e montagem dos lotes 01, 02 e 04  é de até 30 (trinta) dias, a 
contar da ordem de fornecimento, do lote 03 é de até 45 (quarenta e cinco) dias. 
. 

- Da entrega definitiva dos móveis montados e prontos, e das divisórias, garantia de 90 (noventa) dias, caso 
seja necessário substituição de qualquer móvel deverá ser feito em no máximo 05 (cinco) dias. 
 
- O item 01, do lote 02 Cadeira giratória, garantia de 01 (um) ano á contar da data do recebimento pelo 
SAAET. 
 
- Os Itens 03 e 04 do lote 02, Cadeiras fixa, garantia de 06 (seis) meses á contar da data do recebimento pelo 
SAAET. 
 
- O valor deve INCLUIR TODOS OS CUSTOS E DESPESAS, tais como: custos diretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, frete, 
embalagens, lucro e outros necessários. 
 

IV – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos previstos no tópico “Possíveis impactos ambientais” do Estudo Técnico Preliminar, 

apêndice deste Termo de Referência, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões 

abaixo justificadas: 

4.3.1. Trata-se de contratação de baixa complexidade, não envolvendo dedicação exclusiva de mão de obra e 

o pagamento é condicionado às entregas do material. 

V – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Condições de Execução 
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5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

5.1.1. Início da execução do objeto: a partir da assinatura do contrato. 

5.1.2. O prazo de entrega dos produtos é de até 15 (quinze) dias, a contar da ordem de fornecimento, 

iniciando as montagens dos móveis e das divisórias a empresa vencedora terá prazo de até (05) cinco dias 

úteis para finalização da montagem e entrega. 

 

Local da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados na sede do SAAET. 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

- Aquisição de mobiliários e divisórias que ficaram permanentes na sede do SAAET. 

Especificação da garantia do serviço   

5.5. Na presente contratação, considerando a baixa complexidade do objeto, bem como suas características, 
não haverá exigência de garantia dos serviços. 
 
VI – MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
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6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.12. A gestão e fiscalização contratual caberá à Unidade Requisitante, através dos seguintes responsáveis: 

Fiscal: Marco Aurelio Miranda 

Gestor: Heverton Marques Roberti  

 

6.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

6.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

 

VII – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto será feita pelo fiscal do contrato, através da emissão de parecer 

técnico. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. Não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.2.1. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

7.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 
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que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.3.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  

7.3.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade 

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento. 

7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.5.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 

nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 
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7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a 

empresa deverá ser comunicada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Prazo de liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

7.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
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7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

 

Forma de pagamento 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

VIII – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

8.2. Por ser econômico e logisticamente o mais viável, tendo em vista que os produtos (movéis) exigem uma 

padronização de cores, material e modelagens.  

A administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes, 

devido ao ganho em escala no fornecimento de todos os itens licitados, bem como facilitar e otimizar a 

gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos em vários licitantes, qualquer atraso por parte de um 

deles poderá comprometer todo o planejamento de organização do SAAET.  

 

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 



 
 
 

32 

 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional;  

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores;  

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

(arts. 17 a 19 e 165). 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 

se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

Qualificação Técnica 

8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
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8.25.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

8.25.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

IX – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 49.509,00 (quarenta e nove mil, quinhentos e nove reais), 

conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

X – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do SAAET. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

4.4.90.52.00.3.01.00.04.122.0015.2.0113  DESENVOLVIMENTO DA DIRETORIA GERAL SAAET 

 

Tocantins/MG, 27 de março de 2024. 

 

 

 

_________________________________ 

Heverton Marques Roberti  

Diretor Presidente  
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DISPENSA ELETRÔNICA - 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO – 004/2024 

 

 

ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O SAAET E A EMPRESA 

XXXXXXXXXXXXXXXX. 

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TOCANTINS -SAAET, inscrito no CNPJ n.º 52.142.449/0001-

98, com sede na Av. Joaquim Dias Santiago, n.º 1695, Bairro Vargem da Grama, em Tocantins – MG, CEP 

36.512-000, representado por seu Diretor Presidente HEVERTON MARQUES ROBERTI, brasileiro, casado, 

inscrito no CPF n.º 071.472.726-17, portador do G n.º MG-13.145.533, com endereço institucional na 

xxxxxxxxxxxxxx, CEP 36180-000 doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXX, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada XXXXXXXXX, neste ato representado por seu 

representante legal, Sr.(a) XXXXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXX, XXX/XX, e CPF nº 

XXX.XXX.XXX-XX, tendo por endereço eletrônico XXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, tendo 

em vista o que consta no Processo Administrativo nº XX/2024 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação nº XX/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa para aquisição de mobiliários e divisória 

para o SAAET, nas condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 

1.2. O preço, as especificações do objeto, a quantidade, são as que seguem: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

      

TOTAL  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento 

contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 
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3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

4.1. O valor total da contratação é de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXX). 

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

4.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

4.2.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

4.2.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.2.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.3.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.4. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa. 

4.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto no Termo de Referência deste processo licitatório. 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

5.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

5.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

5.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

5.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis; 

5.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato; 
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5.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato e pelas demais 

infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante; 

5.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

5.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de restabelecimento do reequilíbrio 

econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste (Lei nº 14.133/2021, art. 123, caput). 

5.10. Notificar os emitentes das garantias contratuais quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

5.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

5.12. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

5.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

5.14. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.15. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto: 

6.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

6.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 

da Lei nº 14.133/2021). 

6.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados. 
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6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

6.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

6.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante, salvo na hipótese do §2º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

6.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

6.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

6.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

6.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

6.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

6.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

6.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta. 

6.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021). 

6.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 

14.133/2021). 
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6.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante. 

6.22. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto n° 7.203, de 2010. 

6.23. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 

condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 

6.24. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

6.25. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

6.26. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

6.27. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

6.28. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

6.29. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 

do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à 

obra/serviço. 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas 

razões abaixo justificadas: 

7.1.1. Trata-se de contratação de baixa complexidade, não envolvendo dedicação exclusiva de mão 
de obra e o pagamento é condicionado a prestação do serviço. 

CLÁUSULA OITAVA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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III - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a  execução 

do contrato; 

IX – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções, 

conforme critérios previstos nos artigos 156 a 163 da Lei nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 

b) Impedimento de licitar e contratar; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar; 

d) Multa. 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. 

9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

9.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 

para a continuidade da execução contratual. 

9.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

9.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente contrato correrão por conta 

da seguinte dotação orçamentária:  

4.4.90.52.00.3.01.00.04.122.0015.2.0113  DESENVOLVIMENTO DA DIRETORIA GERAL SAAET 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO 

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubá, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de 

interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro 

foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E, por haverem assim pactuado e estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato 

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente a 2 (duas) testemunhas. 

Tocantins-MG, XXX de XXXX de 2024. 

 

_________________________________ 

Heverton Marques Roberti  

Diretor Presidente  

_________________________________ 

Representante legal 

CONTRATADA 

 

Testemunha 1:                                         Testemunha 2: 

Nome:____________________________Nome:_____________________________ 

C.P.F.:____________________________ C.P.F.: _____________________________ 


